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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂNICÀ MUNICIPAL E DO REGIi,IEÍ{TO INTERI{O DA

cÂuam MUNIcIe^L; uersuçÃo RELÂcror{ÂDA A r lcrarlva
PROPOSTA

MUNEPAI D€í.

PROJETO LEI NO: 140/2025

Protocolo no: 1850/2025 - Data:.2010512025

APRCVADO
EM AL aÉ tí

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação e Políticas

Urbanas e Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais ê

regimentais, notadamente com fundamento no aft.72, VU, II e VIII,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - OUORIA' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em s€us Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmard Municipal

de Muriaé/MG, dispõê sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 140 de 2010512025 que Alten a Lei no 5093/2015 que disp&

sobre a ciação do programa 'Adote umd lkeira" e da outras providências, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência- iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nestâ Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-se, por oportuno, que a capacidade de auto-organizaÉo é, do ponto de vista formal, a

mais rehvante manifestaÉo da ôutonomia às Unidades federôdas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de titularidade de fun6es da mesma natureza daquelas quê

compõem o Estado federai. (8ano6o, Luis Roberto, Direito Constitucional Erasileiro: O Problema

da Federôção, Rio dê Janeim, p. 22.)

Da Leoislacão vioente e Autonomia dos Municípios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se neces#rio delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela
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em editar suas próprias

governo e organizar-se

ente político

sobre seu

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos ârts. 29 e 30, da ConstituiÉo fueral. O primeiro deles contempla a autonomia política,

outorgando ao Municipio o dÍeito à eleiéo de Prefeito, Vice-Prêfeito e Vereadores (ínciso I),

enquanto o art. 30, por seu ancaso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislôr sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia admanistrdtiva. Esse rnesmo dispo6itivo, em

seu inciso III, ao concedeÊlhes competência para instituir e arre@dar os tributos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a ôutonomia financeira (/r? BARRETO,

Aires Franco. ISS na ConstitulFo e na Lei. 5ão Paulo: Dialétjca, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. ddministrativã e frnanceird.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre políticas voltadas para questões urbanísticas.

Da D ro Dosta a p rese n tada

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

adequar a lei no que tange ao programa de adoção de uma lixeira, trazendo apenas

dias peques mudanças do texto legislativo.
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Constituição Federal a determinado

normatizações legislativas, dispor

administrativamente.
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Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicâção

da legislação municipal vigente, não há violacão a islôcão constitucional e

m

da legalidade oue noÍteia os atos da Administração.

Além disso, os serviços de limpeza urbana são de competência municipal, o que

vem ocorrendo tradicionalmente no Brasil. No entanto, de modo gerdl, os municípios

não têm feito os investimentos necessários no setor. Consequentemente, a limpeza

urbana deixa muito a desejar, seja nas regiões metropolitanas, seja nas cidades

menores. Uma evidência clara são as constantes enchentes por que passãm as

cidades brasileiras nas épocas chuvosas, trazendo grande desconforto para a

população e inúmeros problemas de saúde pública.

O presente projeto de lei pretende contribuir para a minimização desses

problemas. Entendemos que a iniciaúva privada poderá participar. entre outras

formas, distribuindo lixeiras em logradouros públicos e, por conseguinte. colaborando

na educação dos cidadãos e na redução dos serviços de varredura.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo ceÉo

oue a oropogta apresentada não tÍaz oualouer vício oue afaste a

Dropositura da mesma e conseouentemente a sua aDÍovacão.

Finalmente, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, destaca-se que o

Poeto de Lei não apresenta ilegalidades. O objeto do texto é legal e constitucional, e

está elaborado conforme os ditames regimentais da Câmara Municipal de l.luriaé.
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3 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, restâ a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interess€s

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veÍifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 140

de 2010512025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAL,

m

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem câráter técnico ooinatiyo. não yinculando os verGadores à sua

motivãcão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:io pouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da cámara Municlpal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votação em plenário.

Io
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RANGEL MARTINO DE - Presidente

[4UNIQUE HELENA N IK DA SAUDE) - Relatora

SOUZA RORIZ - I4embro

US BAHIA - Suplentel

Comissão de Constitu o e Justiça - Composição art. 83 RI.

M - Presidente

DEVAIL G - Relator

(AFONSO DA SAUDE) - lvlembro

CLEISSON EVANGELISTA D LEISSINHO) - Suplente2

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

CARLOS ANTÔNIO EIRA CARLOS I4ACUCO) - Presidente

KERLI14 ZAPOTEK M.DE ARAUIO (KERUM PROTETOR) - Relator

DE SOUZA - Membro

BRAMBILA - Suplente3

Com. Meio Âmbiênte. Habitação, . Urbana e Rural - Composição aÊ. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

I
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PROIETO LEI No: 140/2025

Protocolo no: 1850/2025 - Data: 2010512025

Obieto de análise p€la Dirêtoria Jurídicâ nos temos da pÍoposta

aprêsentada: Ementa do PÍojeho: Altera d Lei no 5093/2015 que dispõe eobre a

criação do prqrama 'Adote uma lixeira" e da outras providências

Autor: Cleissinho

Ab initio, im?ende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o pareceÍ das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

l
substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do Dovo, aoui efetivada oor meio

d€ seus reorelentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta DiÍetoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeç, seu normai trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito4.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casã

Legislativa. Muriaé/MG, dab da voàção do par*er das

Municipal de Muriaé.

da câmard

Francisco Carvalho JurÍdico

a "O par*r emitklo por procurador ou aduq@do tu órgão da administraçáo ptibtica não é ato

ddmihistÉtivo. Nda mais é tu que a opinifu eoitida pelo oÉndor do diêito, opinião t*nico-juridia,

qE oienbÉ o administÊdor na tdnada da ffi, rrd pnitica do dto administÊtiw, que se constítui

na exe<uçáo ex ofrcio dd lei. l,la opftunidade do julgaoÊDto, prquanto envolvido na 6fÉcie simpl5
parer, ou *ja, ato o/r@tito que @ia ser, ou náo, @t silerado Êlo dninistur," (MatÚ,tu &
Segurança n" 24.584-1 - Dist ito tueral - Relator: Min. Marco Âurélb de Mello - STF.) Sêm grifo no

original
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores ê Senhora Vereadora.

enquanto o pareceÍ jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de f,|eio Ambiente, Habitação, Política Urbana e Rural

da Câmara líunicipal de Muriaé/MG, constituÍda dos VeÍeadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art.72, VIII e

observando o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno,

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser

identificados caso a caso, a partir dô aplicação do princípio da predominância do

interesse. O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuaçâo do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local ut (PAt 0t

APROVADO
I - DO ASPECTO REGIMENTAL ot ct Lí

Observa-se o disposto no art. 170. do Regimento Intemo:

^rL 
UO. t&lo .ltr PLnáilq o 9rdcto ..Íl dlitÍlbddo à Comts õ.. P€fln nãlt ., qrt orftr.rlo d.

.F€..íE p.r@r à l16., rst lo quê, t r!.lo dlm o.oírtdo, o píoi.to t.ra lnduklo n o.dqn do dl.
Dàrâ dlror..ão a \mtácáo, conlbmr. l€cuo:

§ ro ' Em rcglô, os píolro6 ê lê e ê Ésolução p6dn po.03 (És) v@!les;

§ 2o. No trên&io o pmjeto é subfiêtidi, à 1ô (pírmêÉ) disorssão, podêndo serl

a) ÍÊritàdo;

b) apíorddo, seín eÍneíÉas;

c) apío/ado, com emeMàs dõ Comissõesi

d) r€(êber eíneíúõ, s!ô€rnêíÉas ú eb6thrtivos €ín Pleniíno.

I - 5€ o koieto é rêieibdo sêguini pala a secÍeta,ia da Clmàra para arquúamenbo;

U - Ila hiút€sê d€ s€Í àprovado sem €íi€íÉas, será eívra(b à M€5a Dirctora p.la, ms rarniõé suh6eqoentes, ir à

PÍáça Cd P&ne d.liêneiÍc, rn, celÓ. c^ú Pcr{ I52. T6r (32) 363€€-3050, CEP 36 33!,015 - Mun.ó MG
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II - DÂS EMENDÂS

Com bas€ em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoáio,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é lmpoÍtante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Reqimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

que sem especificar oue serão substitutivas ou agutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estâbelece:

IlI Se Íbr ap.§vaô coín emêndàs das Co.nissõ€s, s€ni €írviido à Coínissão de Reda@ pala eiaboi-âção de oiprâ da

rcda{ão do vêÍÉdo, ou seJa, a íovô redô6o do pÍojeto com as em€ndas aprovadas no 10 (prlmêiro) Uimo &
vota€o, pàm qU€ €Eê Íetoíne ao Plêrúíro;

§ 30 - HaveíÉo apre§eítação de €Ín€íúôs eín Êenário, o Projeto sairá .la paLrta, §êndo reíiêti(lo, coín as emêndas,

às C-omlssões PerÍnanênt€s comp€tente§, ap6 o que, eínitdos os pà.eceres, reto.íÉrá à Orddn do Orà para

àp€ciàCão pdo Pt€íiiÍio;

§ 40 - O pro}:to que receb€r €mcíúas em Plenádô íêtomaá k co.nlssões e voltârá à pâLtâ ahdâ erÍ 1. (primei.a)

disorssâo, podeírdo seÍ:

a) apíovado coín emendôs, hidte.ê êm quê sêrá ênviado à Coínissão de R€dâe5o pãrà elabo.âç.áo da íÊdâéo do

b) atrwado, EÍúo as €meÍÉõ rcj.itadas. se+Bá paía a s€cÍltaíii] paÍa ir à 2! disoissão e robéo.

Art. 197. Em€nd. é a p!@ção ãpr€§enta<h como a.essóda de outrà, poêndo ser:

I - $píÉ§iw - aquela qre iÍrdaG no (ãncda,ÍÉnlo de parte ê propo.i(Éo;

II §rÔdnrtiva - é aquela apr€sentada coÍío §rcedânea & parte de umá pro@ção e que ioílaÍí o noín€ d€

'$b6ttuwo" quaíÉo àtingk a píopoeç:o no s€u coí1junto;

tII - ditivã - a oue ôsêsceota aho à pÍopo!*ão;

lV - (ts r€dação - âquêlã que âlteía somênte â r€da6o d€ qualqLr€r p.00o§çáo.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo que NÃO ocorreu a aoresentacão da emenda.

P6ç5 cer Peh@ d. Mêd€irc3. d cqÍo ' C^B rÀosr^L 152 T.l (32) 3€396'3050- CEP 36 330.015 - Munáá - MG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendâs apnesentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem Uio oouoo reflête o

oensamento dos edis. Por fim, diante do exposto, concluise que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntôs Divêrsos, observando os ditames

legais. Do Plenário da Câmara Municipal de I4uriaé/MG, datd da votação em plenário.

CARLOS ANTÔNIO IRA (CARLOS MACUCO) - Presidente

KERLIN4 ZAPOTEK LIMA M.DE ARAU]O (KERLIM PROTETOR) - REIATOT

E SOUZA - Membro

l,lBILA - Suplentes

Com. tteio Ambiente, Habitação, Urbana e Rural - Composição aÊ. 83 RI.

PráÇa cêr P&heo de Mêdêrog gnrcqrotrupo*LIs2 Ter {32) 36306.3050. cEP 36 3ao_015 Munaé MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Munlclpal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal/ no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta: urfr0oPAr. tr

APRCVADO
I - DA TÉCNICA LEGISLATTVA

E OL

A Tecnica Legislativa é o conjunto de pro€edimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboÍação de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A êlaboração legislativa exige, acima de tudo, bom s€nso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida dãs

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projêto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P.aç! Cer P&hM dê MêdêiÍos ,ÍÉ, cá|rc - cÁ u P6rÀL 1 52 - Í€r (32) 3330ê3050- CEP 36 330-015 - Monaó . MG
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Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve seÍ criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

à desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEI{TAL

Deve sêr observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenáno o Projeto é submetido à 2a (segúnda) discussão, seguindo-se as me$nâs po§balidades

do § 2o, alíneas'a', 'b', 'C e'd', dc incs. I, II ê III, sendo que, fêilã a 3a (terceirê) votaéo, a de reda@

final, retoínaÍá à Secretana da Câmara pàlà o enúo ao Poder É(ecúivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo como aprovado em plenário.

Veja-se a Lei Orgânica do município: AÍ. 2Y. A tdúo ãnat tu Protb' PÍa er dislldda

e vúb, inderynde da intaslkios @n#nEs dáe Regihento.

IV . PARECER FINAL

6 *fti admifua &flrda à tdaáo frnal, cofi a frnalida& exclusiva de otdenat a n ateda, @nigh a

lkquagsn, os erypoos, as @nfu&A oü Pm úlarar o *u texto.

PBçá c.l P&h@ de M.dãd ,ntjú16 cÁru Posr L 152 _ Têt (32) 3!396 304ê CEP 36 330-015 _ Munaê - lJlG

Elra.r ffir6€,tÚm!,ié m @ b. 9tê otual wcámElil,êm@h.

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DÂ PROFOSIçÃO

Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

Comissão no que tange a erros meramente formais em atencão e resDeito a técnica

leoislativa. dando a matéria a forma adequada Dara sua publicação. conforme

estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Mwiaé, data da votaÇão em plenário.



CAMARA MUNTCIPAL DE MURIA É

WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON EV DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

".&
ANTÔNIO ADIEoN DUARTE - suprenteT

comissão dê Redação e Assuntos Diversos - Composição âÉ, 83 RI.

7 Aftigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Interno
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